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1

26 122 2101 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

419.508

F 1 0 91 0 100 419.508
TOTAL - FISCAL 419.508
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 419.508

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F
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D
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P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 419.508
Operações Especiais

28 846 0909 00H7 Contribuição da União para o Custeio do Re-
gime de Previdência dos Servidores Públicos
Federais decorrente do Provimento de Cargos
e Funções e Reestruturação de Cargos e Car-
reiras e Revisão de Remunerações

419.508

28 846 0909 00H7 0001 Contribuição da União para o Custeio do Regime
de Previdência dos Servidores Públicos Federais
decorrente do Provimento de Cargos e Funções e
Reestruturação de Cargos e Carreiras e Revisão
de Remunerações - Nacional

419.508

F 1 0 91 0 100 419.508
TOTAL - FISCAL 419.508
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 419.508

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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M
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T
E

VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 173.640
Operações Especiais

09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-
tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

173.640

09 274 0909 0536 0001 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
Nacional

173.640

S 3 1 90 0 100 173.640
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 173.640
TOTAL - GERAL 173.640

LEI No 13.211, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Ciência,
Tecnologia e Inovação, da Educação e da Cultura, crédito suplementar no
valor de R$ 187.278.058,00, para reforço de dotações constantes da Lei Or-
çamentária vigente.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 13.115, de 20 de abril de 2015), em
favor dos Ministérios da Ciência, Tecnologia e Inovação, da Educação e da Cultura, crédito suplementar
no valor de R$ 187.278.058,00 (cento e oitenta e sete milhões, duzentos e setenta e oito mil, cinquenta
e oito reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de dezembro de 2015; 194o da Independência e 127o da República.

DILMA ROUSSEFF
Valdir Moysés Simão

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24101 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D
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P

M
O
D
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U
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T
E

VA L O R

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Na-
cionais e Internacionais

100.000

Operações Especiais
28 846 0910 00OL Contribuições e Anuidades a Organismos e Entidades Na-

cionais e Internacionais sem Exigência de Programação Es-
pecífica

100.000

28 846 0910 00OL 0002 Contribuições e Anuidades a Organismos e Entidades Nacio-
nais e Internacionais sem Exigência de Programação Específica
- No Exterior

100.000

F 3 2 80 0 100 100.000
TOTAL - FISCAL 100.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 100.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26290 - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U
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E

VA L O R

2030 Educação Básica 169.232.658
Atividades

12 368 2030 20RM Exames e Avaliações da Educação Básica 169.232.658
12 368 2030 20RM 0001 Exames e Avaliações da Educação Básica - Nacional 169.232.658

F 3 2 90 0 11 2 169.232.658
TOTAL - FISCAL 169.232.658
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 169.232.658

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D
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U
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E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 12.689.100
Operações Especiais

12 364 2032 0A12 Concessão de Bolsa-Permanência no Ensino Superior 12.689.100
12 364 2032 0A12 0001 Concessão de Bolsa-Permanência no Ensino Superior - Na-

cional
12.689.100

F 3 2 90 0 11 2 12.689.100
TOTAL - FISCAL 12.689.100
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 12.689.100

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42101 - Ministério da Cultura
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D
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P

M
O
D
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VA L O R

2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 1.500.000
Atividades

13 392 2027 20ZF Promoção e Fomento à Cultura Brasileira 500.000
13 392 2027 20ZF 0001 Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - Nacional 500.000

F 3 2 90 0 100 500.000
13 392 2027 211F Funcionamento de Espaços e Equipamentos Culturais 1.000.000
13 392 2027 211F 0001 Funcionamento de Espaços e Equipamentos Culturais - Na-

cional
1.000.000

F 3 2 90 0 100 900.000
F 4 2 90 0 100 100.000

TOTAL - FISCAL 1.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.500.000

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42204 - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D
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2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 3.756.300
Atividades

13 122 2107 2000 Administração da Unidade 3.756.300
13 122 2107 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 3.756.300

F 3 2 90 0 100 3.756.300
TOTAL - FISCAL 3.756.300
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.756.300

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24101 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
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2046 Mar, Zona Costeira e Antártida 100.000
Atividades

19 571 2046 20UV Fomento a Pesquisa e Desenvolvimento em Ciência e Tec-
nologia do Mar, Oceanos e Clima

100.000

19 571 2046 20UV 0001 Fomento a Pesquisa e Desenvolvimento em Ciência e Tec-
nologia do Mar, Oceanos e Clima - Nacional

100.000

F 4 2 90 0 100 100.000
TOTAL - FISCAL 100.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 100.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26290 - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D
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P
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O
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 169.232.658
Atividades

12 571 2109 212H Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações Sociais 169.232.658
12 571 2109 212H 0001 Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações Sociais - Na-

cional
169.232.658

F 3 2 90 0 11 2 169.232.658
TOTAL - FISCAL 169.232.658
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 169.232.658
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1

26 122 2101 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

419.508

F 1 0 91 0 100 419.508
TOTAL - FISCAL 419.508
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 419.508

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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E
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 419.508
Operações Especiais

28 846 0909 00H7 Contribuição da União para o Custeio do Re-
gime de Previdência dos Servidores Públicos
Federais decorrente do Provimento de Cargos
e Funções e Reestruturação de Cargos e Car-
reiras e Revisão de Remunerações

419.508

28 846 0909 00H7 0001 Contribuição da União para o Custeio do Regime
de Previdência dos Servidores Públicos Federais
decorrente do Provimento de Cargos e Funções e
Reestruturação de Cargos e Carreiras e Revisão
de Remunerações - Nacional

419.508

F 1 0 91 0 100 419.508
TOTAL - FISCAL 419.508
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 419.508

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 173.640
Operações Especiais

09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-
tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

173.640

09 274 0909 0536 0001 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
Nacional

173.640

S 3 1 90 0 100 173.640
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 173.640
TOTAL - GERAL 173.640

LEI No 13.211, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Ciência,
Tecnologia e Inovação, da Educação e da Cultura, crédito suplementar no
valor de R$ 187.278.058,00, para reforço de dotações constantes da Lei Or-
çamentária vigente.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 13.115, de 20 de abril de 2015), em
favor dos Ministérios da Ciência, Tecnologia e Inovação, da Educação e da Cultura, crédito suplementar
no valor de R$ 187.278.058,00 (cento e oitenta e sete milhões, duzentos e setenta e oito mil, cinquenta
e oito reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de dezembro de 2015; 194o da Independência e 127o da República.

DILMA ROUSSEFF
Valdir Moysés Simão

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24101 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
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D
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P

M
O
D
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E

VA L O R

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Na-
cionais e Internacionais

100.000

Operações Especiais
28 846 0910 00OL Contribuições e Anuidades a Organismos e Entidades Na-

cionais e Internacionais sem Exigência de Programação Es-
pecífica

100.000

28 846 0910 00OL 0002 Contribuições e Anuidades a Organismos e Entidades Nacio-
nais e Internacionais sem Exigência de Programação Específica
- No Exterior

100.000

F 3 2 80 0 100 100.000
TOTAL - FISCAL 100.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 100.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26290 - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D
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U
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E

VA L O R

2030 Educação Básica 169.232.658
Atividades

12 368 2030 20RM Exames e Avaliações da Educação Básica 169.232.658
12 368 2030 20RM 0001 Exames e Avaliações da Educação Básica - Nacional 169.232.658

F 3 2 90 0 11 2 169.232.658
TOTAL - FISCAL 169.232.658
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 169.232.658

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 12.689.100
Operações Especiais

12 364 2032 0A12 Concessão de Bolsa-Permanência no Ensino Superior 12.689.100
12 364 2032 0A12 0001 Concessão de Bolsa-Permanência no Ensino Superior - Na-

cional
12.689.100

F 3 2 90 0 11 2 12.689.100
TOTAL - FISCAL 12.689.100
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 12.689.100

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42101 - Ministério da Cultura
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D
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U
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E

VA L O R

2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 1.500.000
Atividades

13 392 2027 20ZF Promoção e Fomento à Cultura Brasileira 500.000
13 392 2027 20ZF 0001 Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - Nacional 500.000

F 3 2 90 0 100 500.000
13 392 2027 211F Funcionamento de Espaços e Equipamentos Culturais 1.000.000
13 392 2027 211F 0001 Funcionamento de Espaços e Equipamentos Culturais - Na-

cional
1.000.000

F 3 2 90 0 100 900.000
F 4 2 90 0 100 100.000

TOTAL - FISCAL 1.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.500.000

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42204 - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 3.756.300
Atividades

13 122 2107 2000 Administração da Unidade 3.756.300
13 122 2107 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 3.756.300

F 3 2 90 0 100 3.756.300
TOTAL - FISCAL 3.756.300
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.756.300

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24101 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
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E

VA L O R

2046 Mar, Zona Costeira e Antártida 100.000
Atividades

19 571 2046 20UV Fomento a Pesquisa e Desenvolvimento em Ciência e Tec-
nologia do Mar, Oceanos e Clima

100.000

19 571 2046 20UV 0001 Fomento a Pesquisa e Desenvolvimento em Ciência e Tec-
nologia do Mar, Oceanos e Clima - Nacional

100.000

F 4 2 90 0 100 100.000
TOTAL - FISCAL 100.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 100.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26290 - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D
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U
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E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 169.232.658
Atividades

12 571 2109 212H Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações Sociais 169.232.658
12 571 2109 212H 0001 Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações Sociais - Na-

cional
169.232.658

F 3 2 90 0 11 2 169.232.658
TOTAL - FISCAL 169.232.658
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 169.232.658
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
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D
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O
D
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E
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2031 Educação Profissional e Tecnológica 12.689.100
Atividades

12 363 2031 20RW Apoio à Formação Profissional, Científica e Tecnológica 12.689.100
12 363 2031 20RW 0001 Apoio à Formação Profissional, Científica e Tecnológica - Na-

cional
12.689.100

F 3 2 90 0 11 2 12.689.100
TOTAL - FISCAL 12.689.100
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 12.689.100

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42101 - Ministério da Cultura
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D
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O
D
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E
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2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 5.256.300
Atividades

13 391 2027 213W Preservação, Digitalização e Difusão de Acervos Audiovi-
suais na Cinemateca Brasileira

1.500.000

13 391 2027 213W 0001 Preservação, Digitalização e Difusão de Acervos Audiovisuais
na Cinemateca Brasileira - Nacional

1.500.000

F 3 2 90 0 100 1.500.000
P ro j e t o s

13 392 2027 14U2 Implantação, Instalação e Modernização de Espaços e Equi-
pamentos Culturais

3.756.300

13 392 2027 14U2 0001 Implantação, Instalação e Modernização de Espaços e Equi-
pamentos Culturais - Nacional

3.756.300

F 4 2 90 0 100 3.756.300
TOTAL - FISCAL 5.256.300
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.256.300

LEI No 13.212, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Justiça,
crédito suplementar no valor de R$ 1.900.000,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 13.115, de 20 de abril de 2015), em
favor do Ministério da Justiça, crédito suplementar no valor de R$ 1.900.000,00 (um milhão e no-
vecentos mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de dezembro de 2015; 194o da Independência e 127o da República.

DILMA ROUSSEFF
Valdir Moysés Simão

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30107 - Departamento de Polícia Rodoviária Federal
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça 1.900.000
Atividades

06 122 2112 2000 Administração da Unidade 1.900.000
06 122 2112 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.900.000

F 3 2 90 0 174 1.610.000
F 4 2 90 0 174 290.000

TOTAL - FISCAL 1.900.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.900.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30107 - Departamento de Polícia Rodoviária Federal
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2070 Segurança Pública com Cidadania 1.900.000
Atividades

06 181 2070 20IC Estratégia Nacional de Segurança Pública nas
Fronteiras - ENAFRON

600.000

06 181 2070 20IC 0001 Estratégia Nacional de Segurança Pública nas
Fronteiras - ENAFRON - Nacional

600.000

F 3 2 90 0 174 600.000
06 181 2070 2723 Policiamento Ostensivo nas Rodovias e Estra-

das Federais
1.300.000

06 181 2070 2723 0001 Policiamento Ostensivo nas Rodovias e Estradas
Federais - Nacional

1.300.000

F 3 2 90 0 174 1.300.000
TOTAL - FISCAL 1.900.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.900.000

LEI No 13.213, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios
da Saúde e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, crédito especial no
valor de R$ 1.000.000,00, para os fins que especifica.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no 13.115, de 20 de abril
de 2015), em favor dos Ministérios da Saúde e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, crédito
especial no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para atender à programação constante do
Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
de dotações orçamentárias, relativas a emendas individuais, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de dezembro de 2015; 194o da Independência e 127o da República.

DILMA ROUSSEFF
Valdir Moysés Simão

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 600.000
Atividades

10 302 2015 8535 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em
Saúde

100.000

10 302 2015 8535 8555 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde -
No Município de Serra Negra do Norte - RN (Apami)

100.000

S 4 6 50 6 100 100.000
10 302 2015 8933 Serviços de Atenção às Urgências e Emergências na Rede

Assistencial
500.000

10 302 2015 8933 0025 Serviços de Atenção às Urgências e Emergências na Rede As-
sistencial - No Estado da Paraíba

500.000

S 4 6 41 6 100 500.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 600.000
TOTAL - GERAL 600.000

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2037 Fortalecimento do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 400.000
Atividades

08 244 2037 2B30 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Bá-
sica

400.000

08 244 2037 2B30 7073 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Básica -
No Município de São José do Rio Preto - SP (Projeto Edu-
cacional Profissionalizante do Adolescente - PROEPADE)

400.000

S 4 6 40 0 100 400.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 400.000
TOTAL - GERAL 400.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 600.000
Atividades

10 301 2015 8581 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de
Saúde

600.000

10 301 2015 8581 0025 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde
- No Estado da Paraíba

500.000

S 4 6 41 6 100 500.000
10 301 2015 8581 7144 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde

- APAMI - No Município de Serra Negra do Norte - RN
100.000

S 4 6 50 6 100 100.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 600.000
TOTAL - GERAL 600.000

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2037 Fortalecimento do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 400.000
Atividades

08 244 2037 2B31 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Es-
pecial

400.000

08 244 2037 2B31 7076 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Especial -
Projeto Educacional Profissionalizante do Adolescente (PROE-

PADE) - No Município de São José do Rio Preto - SP

400.000

S 4 6 40 0 100 400.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 400.000
TOTAL - GERAL 400.000
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